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de 31 de agosto de 2009, foram concedidas as Licenças Sabáticas aos 
seguintes docentes nos períodos abaixo indicados:

1.º Semestre do ano letivo 2015/2016 — 1 de setembro de 2015 a 
31 de janeiro de 2016

Doutor Abel do Nascimento Pena — Professor Auxiliar
Doutor Luís Manuel Gaspar Cerqueira — Professor Auxiliar
Doutora Maria Teresa Correia Casal — Professora Auxiliar
Doutora Ernestina Maria Reia Carrilho — Professora Auxiliar
Doutor Pierre Marie Bernard Ghislain Lejeune — Professor Auxiliar
Doutora Anabela Proença Leitão Martins Gonçalves — Professora 

Associada

2.º Semestre do ano letivo 2015/ 2016 — 1 de fevereiro a 31 de 
julho de 2016

Doutora Fernanda Cândida da Mota Alves — Professora Associada
Doutora Ana Alexandra Tibúrcio Lopes Alves de Sousa — Professora 

Auxiliar
Doutora Adelaide Victória Pereira Grandela Meira Serras — Pro-

fessora Auxiliar
Doutor João Ricardo Raposo Figueiredo — Professor Auxiliar
Doutora Maria João Monteiro Brilhante — Professora Associada 

com agregação
Doutora Maria Armanda Martins da Costa — Professora Auxiliar
27 de agosto de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Farmhouse 

Alberto.
208931541 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 10357/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, e para 

efeitos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
(doravante designada por LTFP), declara -se que a trabalhadora indicada 
no quadro concluiu com sucesso o seu período experimental na carreira/
categoria indicada, de acordo com o processo de avaliação, elaborado 
nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 46.º da LTFP, que se encontra 
arquivado no seu processo individual. 

Nome Carreira /Categoria Data
do Despacho

Maria José Rosado Ramalho Técnico Superior/Técnico 
Superior.

04 de setembro
de 2015

 08 de setembro de 2015. — O Vice -Presidente para os Assuntos de 
Pessoal, Prof. Miguel Ayala Botto.

208930926 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Despacho (extrato) n.º 10358/2015
Por despacho de 29 de julho de 2015, do Reitor da Universidade Nova:
Foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções pú-

blicas a termo resolutivo certo com os seguintes docentes:

Licenciada Helena Luísa Soares Pais Telles Antunes como Assistente 
Convidada desta Faculdade, a tempo parcial (30 %) com efeitos a 1 de 
janeiro de 2015 a 31 de agosto de 2015, com a remuneração corres-
pondente ao escalão 1, índice 140 da tabela aplicável aos docentes 
universitários;

Licenciado Gonçalo André Crespo Ramalho Alves como Assistente 
Convidado desta Faculdade, a tempo parcial (30 %) com efeitos a 1 de 
janeiro de 2015 a 31 de agosto de 2015, com a remuneração correspondente 
ao escalão 1, índice 140 da tabela aplicável aos docentes universitários.

(Isentos de fiscalização prévia do T. C.)

08 de setembro de 2015. — O Diretor, Professor Doutor Jaime C. 
Branco.

208930497 

 Despacho (extrato) n.º 10359/2015
Por despacho de 29 de julho de 2015, do Reitor da Universidade 

Nova:
Foi autorizada a manutenção do contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado do Doutor Manuel Maria dos Santos 
Matroco Gonçalves Pereira como Professor Auxiliar desta Faculdade, 
após avaliação do período experimental, com efeitos a 12 de abril de 
2015, nos termos do artigo 25.º do ECDU, com a nova redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31/8 e Lei n.º 8/2010, de 13/5, com a 
remuneração correspondeste ao escalão 1, índice 195 da tabela aplicável 
aos docentes universitários. (Isento de fiscalização prévia do T.C.)

08 de setembro de 2015. — O Diretor, Professor Doutor Jaime 
C. Branco.

208930634 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Aviso n.º 10584/2015
Para os devidos efeitos, torna -se público que, no processo disciplinar 

mandado instaurar pelo Senhor Diretor da Faculdade de Psicologia e de 
Ciências da Educação da Universidade do Porto, com o n.º 01/2015/FP-
CEUP, em que é arguida a estudante a frequentar o Curso de Mestrado 
Integrado em Psicologia, Inês Sofia Romano Cunha Morais, com o 
n.º 201405439, até ao momento impossível de notificar quer por via 
pessoal quer por via postal, foi por meu despacho, de 23 de julho de 
2015, determinada a aplicação de pena de advertência, nos termos do 
artigo 75.º, n.º 5 alínea a) da Lei n.º 62/2007, à arguida, como conse-
quência do apurado no processo disciplinar instaurado por despacho 
do Diretor da Faculdade, de 5 de março de 2015, concordando com os 
fundamentos constantes do relatório final.

09 de setembro de 2015. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião Feyo 
de Azevedo.

208932643 

 Despacho n.º 10360/2015
Por despacho de 19 de setembro de 2014 do Reitor da Universidade 

do Porto, no uso da competência atribuída nos Estatutos da Universi-
dade do Porto, após parecer favorável do Senado emitido em reunião 
de 17 de setembro de 2014, foi aprovada, sob proposta dos Conselhos 
Científico e Pedagógico da Faculdade de Medicina da Universidade do 
Porto, por aplicação do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na 
redação dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 07 de agosto, a criação 
do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Neurobiologia pela 
Universidade do Porto através da Faculdade de Medicina, acreditado 
pelo Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação 
do Ensino Superior na reunião de 15 de maio de 2015 e registado pela 
Direção -Geral do Ensino Superior sob o n.º R/A -Cr 108/2015, cuja 
estrutura curricular e plano de estudos seguidamente se publicam:

1 — Instituição(ões) de ensino superior: Universidade do Porto
2 — Faculdade(s): Faculdade de Medicina
3 — Ciclo de estudos: Neurobiologia
4 — Grau: Mestre
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Neurociências
6 — Classificação da área principal do ciclo de estudos (3 algarismos) 

de acordo com a portaria n.º 256/2005, de 16 de março (CNAEF): 420
7 — Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau: 120
8 — Duração do ciclo de estudos: 4 semestres
9 — Percursos alternativos como ramos, variantes, áreas de especia-

lização do mestrado ou especialidades do doutoramento em que o ciclo 
de estudos se estrutura (se aplicável): Não aplicável.

10 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos 

Neurociências. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NC 120 0

Total . . . . . . . . . . . . 120 0
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 11 — Observações:

O ciclo de estudos é composto por:

a) Um curso de mestrado, não conferente de grau, a que correspon-
dem 60 créditos ECTS. Confere um diploma de curso de mestrado em 
neurobiologia, não conferente de grau;

b) Uma dissertação de natureza científica, original e especialmente 
realizada para este fim, a que correspondem 60 do total dos 120 créditos 
ECTS do ciclo de estudos, cuja aprovação em provas públicas permitirá 
a obtenção do grau de mestre em neurobiologia.

12 — Plano de estudos 

 «Universidade do Porto»

«Faculdade de Medicina»

«Neurobiologia»

«Mestre»

«Neurociências»

«1.º Ano /1.º Semestre»

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
T TP PL Total

Arquitetura molecular de células neuroniais e gliais . . . . NC Semestral  . . . . 162 25 20 10 55 6
Organização e desenvolvimento do sistema nervoso. . . . NC Semestral  . . . . 162 23 10 16 49 6
Excitabilidade neuronial e neuro transmissão  . . . . . . . . . NC Semestral  . . . . 162 26 20 46 6
Plasticidade neuronial e cognição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . NC Semestral  . . . . 162 24 8 16 48 6
Neurobiologia do envelhecimento e da doença . . . . . . . . NC Semestral  . . . . 162 46 46 6

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 810 244 30

 «1.º Ano/2.º Semestre»

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

Total ECTS Observações 
T TP PL OT

Identificação de circuitos neuroniais . . . . . . . . . . . . . . . . NC Semestral  . . . . 162 9,5 15,5 31,5 56,5 6
Modelos experimentais em neurociências . . . . . . . . . . . . NC Semestral  . . . . 162 8,5 8 37 53,5 6
Visualização do sistema nervoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NC Semestral  . . . . 162 23 19 42 6
Neurociência in -silico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NC Semestral  . . . . 162 41 41 6
Preparação do projeto de dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . NC Semestral  . . . . 162 50 50 6

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 810 243 30

 «2.º Ano/1.º e 2.º Semestres»

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas
de contacto

Total ECTS Observações
OT

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NC Anual  . . . . . . 1 620 405 405 60

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 620 405 60

 2 de setembro de 2015. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo.
208929388 

 Despacho n.º 10361/2015
Ao abrigo do disposto no artigo 100 do regime Jurídico das instituições 

de ensino superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e 
do artigo 65.º, n.º 6 dos Estatutos da Universidade do Porto, conjuga-
dos com o disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento 
Administrativo, tendo em vista uma gestão mais eficiente em matéria 
económico -financeira e de gestão de recursos humanos:

1 — Delego na Subdiretora da Faculdade de Engenharia da Univer-
sidade do Porto, Prof. Doutora Ana Maria Rodrigues de Sousa Faria de 

Mendonça, as competências que a lei originariamente me confere para 
a prática dos atos enumerados nas alíneas seguintes:

a) Executar as deliberações vinculativas do Conselho Científico que 
tenham implicação direta na gestão de recursos humanos, com exceção 
da homologação da distribuição do serviço docente;

b) Decidir quanto à nomeação e contratação de pessoal, a qualquer 
título;

c) Arrecadar e gerir receitas e autorizar a realização de despesas e 
pagamentos;


